
@
INAJJw

ESTADo DA PARníea

LEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SEcRET,ARIA DE GovERNo E coonoeneçÃo polírrca
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X De, 03 de março de 2000.

DENOMINA DE EVANGELISTA
CDILON FERREIRA UMA DA§
NOVAS PRAÇAS BE CAMPINA
GRANDE E DA OUTRA§
pnovroÊNcus .

O PREFEITO I,IUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. Ío - Fica denorninada de EVANGELISTA ODILOH

FERREIRÃ uma das novas Praças de Campina Grande.

Àrt. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 30 - Revogam-se as dÍsposiçôes em contrário.
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